
CARTA CONVITE N.º 004/2015 
 
     

 
 
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

 
RECEBIMENTO: 27 DE NOVEMBRO DE 2015 até as 09h00 

 
ABERTURA: 27 DE NOVEMBRO DE 2015 às 09h10min 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

    
Por ordem do Senhor Presidente, encontra-se aberta, na Câmara 

Municipal, licitação na modalidade CARTA CONVITE, do TIPO MENOR PREÇO POR 
LOTE, e nas especificações e condições constantes deste Edital, cujo processo e julgamento 
serão realizados pela Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Lençóis Paulista, 
nomeada conforme Ato da Mesa n.º 015, de 03 de fevereiro de 2015, em conformidade com 
os preceitos da Lei Federal n.º 8.666/93, e posteriores alterações, sob as seguintes condições: 

 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
Constitui objeto da presente licitação, a escolha das propostas mais vantajosas para 
aquisição de equipamentos de informática, para a Câmara Municipal de Lençóis 
Paulista, divididos em LOTES, abaixo relacionados, em conformidade com o 
discriminado no Anexo I deste instrumento, nas especificações e nas condições 
constantes desta Carta Convite. 
  
DOS LOTES: 
 

LOTE 01: 
 

- Estabilizador; conforme características e quantidades descritas no Anexo I 
deste instrumento. 

 
LOTE 02: 
 

- No Break, conforme características e quantidades descritas no Anexo I deste 
instrumento. 

 
LOTE 03: 
 

- Pico Station, conforme características e quantidades descritas no Anexo I 
deste instrumento. 

 
LOTE 04: 
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- Impressora laserjet colorida; conforme características e quantidades descritas 
no Anexo I deste instrumento. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
O participante deverá apresentar sua proposta em papel timbrado da empresa, ou com carimbo 
do CNPJ, de acordo com as especificações descritas no Anexo I deste instrumento 
convocatório, com todos os impostos inclusos, ESPECIFICANDO A MARCA, O 
MODELO, AS CONFIGURAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS, A DATA DE ENTREGA, 
O PRAZO DE GARANTIA DOS PRODUTOS E O LOCAL DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 
 
Durante o período de garantia, a(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá(ão) 
providenciar o reparo junto à assistência técnica, retirando e devolvendo o equipamento em 
até 15 (quinze) dias úteis à Câmara Municipal de Lençóis Paulista, sem custo adicional. 
 
Se qualquer equipamento apresentar defeito ou mau funcionamento dentro do prazo de 30 
(trinta) dias de utilização, a(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação fica obrigada a substituí-lo 
em até 15 (quinze) dias úteis, por igual produto sem custo algum à Câmara Municipal de 
Lençóis Paulista. 
 
O julgamento da Comissão de licitação adotará o critério de menor preço por lote, para 
pagamento a vista, contra entrega dos equipamentos. 
 
Os equipamentos cotados deverão conter manuais e certificados de garantia emitidos pelo 
fabricante ou vendedor. 
 
Os objetos desta licitação deverão ser entregues na Câmara Municipal de Lençóis Paulista, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da adjudicação do objeto pela empresa, 
sob pena de multa de 10% (dez por cento) do(s) valor(es) da(s) proposta(s) vencedora(s), cujo 
valor será deduzido do pagamento do referido bem. 
 
Constatadas irregularidades quando do recebimento dos equipamentos, quanto à qualidade 
dos objetos, especificações, estado geral ou danos, poderá a Câmara Municipal rejeitá-los, 
determinando sua substituição ou suspensão do fornecimento, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
 
Nas hipóteses de substituição, ou complementação, o(s) licitante(s) deverá fazê-las em 
conformidade com a indicação da Câmara Municipal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
sem qualquer custo adicional. 
 
A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá arcar com os custos de deslocamento para retirada e 
devolução do objeto defeituoso, substituindo-o dentro do prazo previsto. 
 
A recusa na entrega do objeto desta licitação ensejará a(s) empresa(s) vencedora(s) em multa 
de 10% (dez por cento) do valor da proposta vencedora. 
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O não atendimento às características técnicas mínimas especificadas nessa licitação, implicará 
na desclassificação da proposta. 
 
Em caso de empate, o desempate será por sorteio entre os mesmos, na presença dos 
representantes das empresas. 
 
A proposta devidamente assinada deverá ser apresentada por escrito, sem emendas, sem 
rasuras, e atender todas as exigências contidas neste edital, ao final ser identificada e 
acondicionada em envelope não transparente, fechado e lacrado, que contenha a identificação 
do proponente e o número desta licitação, no Setor Administrativo da Câmara Municipal de 
Lençóis Paulista, situado à Rua Pedro Natálio Lorenzetti, n.º 970 Centro – Lençóis Paulista – 
SP, onde acontecerá a abertura dos envelopes. 
 
O prazo para a protocolização da proposta encerra-se às 09h00 do dia 27 de novembro de 
2015, com abertura dos envelopes-proposta prevista para às 09h10min do mesmo dia, a se dar 
nas dependências do Setor Administrativo da Câmara Municipal, sita à Rua Pedro Natálio 
Lorenzetti, n.º 970 – Centro – Lençóis Paulista – SP. 
 
A proposta deverá ter o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de validade. 
 
A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, a vista das disponibilidades 
orçamentárias/financeiras existentes, sem que esse ato gere direitos a indenizações ou 
compensações aos participantes. 
 
Os membros da Comissão de Licitação julgarão as propostas, propondo, ao final, a 
adjudicação de seu objeto. A homologação de todo o processo licitatório dependerá de 
decisão exclusiva da Mesa Diretora da Câmara Municipal, a quem deverão ser interpostos 
eventuais recursos administrativos. 
 
A Comissão de Licitação ou autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência junto aos participantes, para esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar, 
originariamente da proposta (artigo 43, § 3º da Lei n.º 8.666/93).  
 
Não serão tomadas em consideração vantagens não previstas no Edital, nem ofertas de 
redução de preço sobre a proposta mais vantajosa. 
 
Além das empresas convidadas a participar da licitação, demais empresas interessadas na 
licitação poderão apresentar propostas. 
 
Este edital encontra-se disponível para download no site oficial da Câmara Municipal de 
Lençóis Paulista, no seguinte endereço eletrônico: www.camaralencois.sp.gov.br. 
 
Quaisquer informações a respeito deste edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações da 
Câmara Municipal de Lençóis Paulista, sito à Rua Pedro Natálio Lorenzetti, n.º 970 – Centro 
– Lençóis Paulista, ou pelo telefone (14)3269-6000, com a Comissão de Licitação instituída 
na Casa.  
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Esta licitação é regida pela Lei 8.666/93 e suas alterações.  
 
É de responsabilidade exclusiva dos licitantes o acompanhamento de eventuais alterações 
posteriores que venham a ser editadas em relação ao presente processo licitatório. 
 
As despesas decorrentes da presente Carta Convite, correrão por conta de dotação 
Orçamentária codificada sob números Ficha 09 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 
Permanente, constante do orçamento vigente deste Poder Legislativo. 
 
Os casos omissos da presente Licitação serão solucionados pela Comissão Permanente de 
Licitações da Câmara Municipal de Lençóis Paulista. 
 

Lençóis Paulista, 19 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 

ANDERSON PRADO DE LIMA 
Presidente 
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ANEXO I 
 

ESTABILIZADOR 
 
Quantidade: 4 
 
Especificações: 
- Voltagem/Ampere: 300va; 
- Microprocessado com 8 estágios; 
- Atende à norma NBR 14373:2006; 
- Função TRUE RMS; 
- Led bicolor no painel frontal: indica se a rede está normal, alta crítica e baixa crítica; 
- Chave liga/desliga embutida, evita o desligamento acidental; 
- Fusível rearmável: permite acionar o estabilizador após um evento de curto circuito ou 
sobrecarga na saída, sem a necessidade de substituir o fusível; 
- 4 Tomadas elétricas de saída no padrão NBR 14136; 
- Autoteste: ao ser ligado o estabilizador testa seus circuitos internos; 
- Cor: preto; 
- Tensão nominal: Bivolt automático 115/127/220. 
 
Proteções: 
- Contra surtos de tensão provenientes da rede elétrica (em modo diferencial); 
- Contra subtensão e sobretensão com desligamento e rearme automático; 
- Contra sobrecarga com desligamento automático; 
- Contra sobreaquecimento com desligamento e rearme automático; 
- Contra descargas elétricas na linha telefônica (previne queima de modem). 
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NO BREAK 
 
Quantidade: 1 
 
Especificações: 
- Voltagem/Ampere: 1200va; 
- Filtro de linha; 
- Estabilizador interno com 4 estágios de regulação; 
- Forma de onda senoidal por aproximação (retangular PWM); 
- DC Start; 
- Battery Saver: evita o consumo desnecessário da carga da bateria, preservando a sua vida 
útil; 
- Autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída; 
- Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado; 
- Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga da bateria mesmo com níveis muito 
baixos de carga; 
- True RMS: analisa os distúrbios da rede elétrica e possibilita a atuação precisa do 
equipamento. Ideal para redes instáveis ou com geradores de energia elétrica; 
- Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade: aumenta a confiabilidade e o 
desempenho do circuito eletrônico interno; 
- Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos, garantindo assim o seu 
funcionamento ideal; 
- Interativo - regulação on-line; 
- Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL); 
- Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão adequado para equipamentos de 
informática, áudio e vídeo (cargas não lineares); 
- Led colorido no painel frontal: indica as condições de funcionamento do nobreak – modo 
rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras 
informações; 
- Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e sobretensão, 
fim do tempo de autonomia e final de vida útil da bateria, entre outras informações; 
- Botão liga/ desliga temporizado com função Mute: evita o acionamento ou desacionamento 
acidental, além de desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de algum evento; 
- Porta fusível externo com unidade reserva. 
 
Características de entrada: 
- Tensão nominal: Bivolt automático 115/127/220; 
- Variação máxima: 88 a 141 (rede 115V) / 170 a 262 (rede 220V); 
- Frequência de rede: 60+/-5; 
- Plugue do cabo de força: Padrão NBR 14136Características de saída: 
- Potência máxima (VA): 1200 
- Fator de potência: 0,5 
- Tensão nominal: 115V~ 
- Regulação: +/- 5% para operação bateria / + 6%-10% para operação rede 
- Frequência: 60Hz +/- 1% para operação bateria 
- Forma de onda do inversor: Senoidal por aproximação (retangular PWM - controle de 
largura e amplitude); 
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- Número de tomadas: 6 tomadas no padrão NBR 14136Características Gerais: 
 Rendimento: 95% para operação rede e 85% para operação bateria 
- Acionamento do inversor: <0,8ms 
- Bateria interna: 2 baterias 12Vdc/5Ah 
- Dimensões (A x L x P): 25 x 12,2 x 33 cm 
- Comprimento do cabo de força: 1500+/-50 
Características Gerais: - Rendimento: 95% para operação rede e 85% para operação bateria - 
Acionamento do inversor: <0,8ms - Bateria interna: 2 baterias 12Vdc/5Ah - Dimensões (A x 
L x P): 25 x 12,2 x 33 cm - Comprimento do cabo de força: 1500+/-50. 
 
Proteções: 
- Sobreaquecimento no transformador; 
- Potência excedida; 
- Descarga total da bateria; 
- Curto-circuito no inversor; 
- Surtos de tensão entre fase e neutro; 
- Sub/sobretensão da rede elétrica. Na ocorrência destas, o nobreak passa a operar em modo 
bateria.  
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PICO STATION 
 
Quantidade: 4 
 
Especificações: 
- Frequencia: 2.4Ghz b/g/n 
- Processador: 180MHZ 
- Velocidade: 150 MBPS 
- ChipSet: Atheros MIPS 4K 
- Memória: 32MB SDRAM / 8MB Flash 
- Interface da Rede: 1 X 10/100 (Cat. 5, RJ-45) 
- Alimentação: POE, 15V 1A Fonte Inclusa 
- Conector: RP-SMA da antena omni inclusa 6DBI 
- Potência: 600mw - 28dbm 
- Outdoor: Sim 
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IMPRESSORA LASERJET COLORIDA 
 
Quantidade: 1 
 
Especificações: 
- Impressão em frente e verso 
- Conexões: 1 Hi-Speed, USB 2.0, 1 de rede Fast Ethernet 10/100Base-TX, 1 WiFi 802.11 b / 
g / n 
- Velocidade de impressão em cores: mínimo de 20 ppm 
- Velocidade de impressão em preto: mínimo de 20 ppm 
- Resolução máxima em cores: Até 600 x 600 dpi 
- Resolução máxima em preto: Até 600 x 600 dpi 
- Ciclo mensal de trabalho: 40.000 Páginas 
- Capacidade da bandeja: mínimo de 250 folhas 
- Tipo do papel para impressão: Papel (bond, folheto, colorido, timbrado, brilhante, 
fotográfico, comum, pré-impresso, perfurado, reciclado, áspero), cartões postais, 
transparências, etiquetas e envelopes 
- Sistema operacional: Microsoft Windows 7 32 bits e 64 bits, Windows Vista 32 bits e 64 
bits, Windows XP 32-bit, Microsoft Windows Server; Mac OS e Linux 
- Voltagem: 110V 
 
 

 


